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Prosseguindo na análise da Lei 
as 8330, de 22 de Seteinbro de 1980, 
examinaremos outro privilégio —
além dos assinalados — atribuído 
Fazenda Pública, relativo à avalia-
ção dos bens penhorados na execu- r ção fiscal. 

Dia" a lei mencionada: "O ter-
mo ou auto de penhora conterá, tam-
bém a avaliação dos bens penhora-
dez, efetuada por quem o lavrar. 1°. 
Impugnada a avaliação pelo execu-
tado ou pela Fazenda Pública, antes 
de publicado edital de leilão, o juiz, 
ouvida a outra parte, nomeará ava-
liador oficial para proceder à nova 
avaliação dos bens penhoradoa 2°. 
Se não houver, na Comarca, avalia-
dor oficial ou este não apresentar o 
laudo de avaliação no prazo de 15 
(quinze dias, será nomeada pessoa 
ou entidade habilitada a critério do 
juiz. 3°. Apresentado o laudo, o juiz 
decidirá de plano sobre a avaliação" 
(art. 13). 

A lei comentada está ai inequivo-
camente outorgando à Fazenda Pú-
blica mais um privilégio. Nem no 
Código de Processo Civil, nem na 
chamada Lei das execuções Fiscais 
de 1938 existia tal privilégio. No Co- 

têm efeito suspensivo e em conse-' 
qüência não poderá com a penhora 
ocorrer avaliação dos bens penhora-
dos: "Não sendo embargada a execu-
ção, ou sendo rejeitados os embar-
gos, recebidos com efeito suspensivo, 
o juiz nomeará um perito para esti-
mar os bens penhorados, se não hou-
ver, na comarca, avaliador oficial" 
(art. 880). 

mesmo a legislação odiosa ao 
tempo do Estado Novo só admitia 
igualmente a. avaliação dos bens pe-
nhorados após a sentença proferida 
pelo juiz, declarando a penhora sub-
sistente: "Julgada subsistente a pe-
nhora, proceder-se-á à avaliação dos 
bens penhorados" (Decreto-lei n° 980, 
de 17 de dezembro de 1938, art. 25). 

qual seria a razão dessa sub-
versão processual, segundo a qual a 
avaliação se opera simultaneamente 
com a penhora, como se não existisse 
a possibilidade de serem opostos em-
bargos? E como se não existisse a 
possibilidade de o juiz julgar a pe-
nhora insubsistente? A antecipação 
introduzida pela Lei 6830/80, além de 
legalidade duvidosa, ostenta sua su-
perfluidade criando mais um privilé-
gio fazendário. Pois tudo leva a crer 
que se trata tão-somente de intimi- 

lo a opor embargos, isto é, apresentar 
defesa. E assim é conveniente, por 
antecipação, punir aquele que não 
concordar com a pretensão fazenda-
ria. 

E tanto isso é exato que a pró-
pria doutrina quando da promulga-
ção do atual Código de Processo Ci-
vil assim entedia. Dizia CELSO NE-
VES: "Os embargos de devedor im-
plicam o exercício de uma ação inci-
dental de conhecimento que trava o 
processo executório. E importante 
atentar-se para esta circunstância. O 
processo executório tem tramitação, 
como disse há pouco, juris-
satislativa, uma série de atos que se 
praticam, encadeadamente, com ob-
jeto de satisfazer o interesse do cre-
dor. De tal sorte que, se não há o 
pagamento, se penhoram bens; se 
decorre o prazo de embargos sem 
embargos, passa-se à avaliação; da 
avaliação à arrematação; da arrema-
tação ao pagamento do credor, com 
o produto da arrematação, ou even-
tualmente, se o credor aceita o paga-
mento pelos próprios bens, com a 
chamada adjudicação. Uma suces-
são, portanto, de atos e termos, de 
caráter eminentemente prático, ten-
dente a realizar o interesse do exe- 

qüente; satisfazer o crédito do exe-
qüente, do modo mais preciso. Ajui-
zados, entretanto, os embargos do 
devedor, como diz o Código, a conse-
qüência, não obstante sua autuação 
em apenso, é, exatamente, suspen-
der, travar o curso da execução, pela 
suspensividade natural deles. E claro 
que há embargos não suspensivos, 
porque o art. 741 alude, apenas às 
hipóteses de suspensividade dos em-
bargos. Mas fora dai é possível, even-
tualmente, que a vida conceba uma 
situação ,que permita a alguém opor-
se por embargos a uma execução, 
Ifora dos casos ali especificados. Es-
!teríamos, nesta hipótese, em face de 
¡embargos não suspensivos. Mas a 
paracterística da ação é suspender o 
Icurso da execução. Isso mostra a 
diferença da atividade do Juiz, na 
ção de embargos, da atividade do 
uiz, na execução. Ajuizados os em-
argos, instaura-se um processo de 
onhecimento e a atividade do juiz é, 
ipicamente, jurisdiclonal. Só depois 

de julgados definitivamente os em-
bargos, portanto, do estabelecimen-
to definitivo da certeza judicial 
quanto ação de embargos, é que a 
execução retomará o seu curso juris-
satisfativo — após o hiato ocasiona-
do pela presença da ação e embargos 

do executado. O processo executório 
só pode prosseguir depois de definiti-
vamente julgados os embargos" 
("Estudos sobre o novo Código de 
Processo Civil", Seminário promovi-
do pela Justiça Federal de Primeira 
Instancia, S.Paulo, 1974, pág. 214 
218). 

Deixou a doutrina claríssimo 
que a avaliação só pode ser e levada 
a efeito após o julgamento definitivo 
dos embargos, isto com o estabeleci• 
mento definitivo da certeza judicial. 
Enquanto tal não ocorre suspensa 
está a execução. Pois bem, a lei 
6830/80, ao arrepio de tudo isso, de. 
termina por antecipação a avaliação 
por ocasião da penhora, sem que 
haja ou não embargos, sem o julga-
mento pelo Juiz. 

E em 'último lugar, para deixar 
transparente a arbitrariedade da lei 

0/80, nesse particular, convém re-
embrar que a execução fundada em 
entença — diversa da execução fis-

cal -- pode, em certos casos, ter seus 
mbargos com efeito suspensivo. 

t Em resumo, a precipitação da lei 
8830/80 efetuando a avaliação antes 
dos embargos, antes da sentença do 
Juiz, só pode ser levada à conta de 

ppunição ao contribuinte que se de-
ender na execução fiscal. 


